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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

PROJETO DE LEI NS

RECOnHECE COMO DE UTILIDADE PUBLICA O

NÚCLEO DE CULTURA DE CACHOEIRO DE ITA
PEMIRIM.

de.

Art. 1- - Pica reconhecido como de ÜTILILA.DE PUBLICA o NÜClEO DE

CULTURA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, sediado nesta cida-

Art. 22 _ Esta lei entrará em vigor na data de sua ptiLTicação, re

vogadas as disposições em contrário.

■ :---SaÚa das Sessões, is de ahril ̂  1974

UU"S /TIEICATIVA

Poi fundado a 9 de outuhro de 1973 em Cachoeiro de Itapemi

rim o Núcleo de Cultura de Cachoeiro de Itapemirim, sociedade de fins

culturais, sem finalidade lucrativa, confornie vem ezpresso no art. 12

de seus Estatutos, devidamente registrados em Cartório.

O Núcleo de Cultura de Cachoeiro de Itapsníirim, que tem sua

sede è rua Barão de Itapemirim n2 27, funciona soh a direção geral da

Prof. Déa Maria Moreira de Medeiros e propõe-se a desenvolver o inte-

I/esse pelas Letras, pela música popular e erudita, pelo folclore, pe

la pesquisa, pelo teatroj valorizando todas as expressões de arte e

tradições cultijrais de nosso povo,

O Ntícleo de Cultura de Cachoeiro de Itapemirim já está em

pleno funcionamento, já tendo realizado palestras pelos professores

Dr, Wilson Resende, Dra. Mirtes Machado, Marina Chucker Coelho, Sônia
Coelho Machado e Idalina Machado Piei, integrantes do corpo docente

e discente das Paculdades de Pilosofia e Direito.

O Curso de Cultura Geral, que funciona regijlarmente às ter

ças e sextas-feiras, das 15 às 17 horas, em sua sede, tem como ohje-

tivo específico ministrar conhecinientos que se ajustem às necessida

des da vida moderna, despertando o gosto pela aquisição da cultura e

está aherto a todos, em exigência de grau de escolaridade.

vê-se, portanto, qi:ie a presente proposição deve merecer in

tegral acolhida desta Casa.

Sala das Sessões, 12 d_^ ah^l de 1974.
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KUOLEO DE CULTURA DE CACHOEIRO DE ITAPMIRB1

ESTATUTOS

CAP. I

DA NATUBEZA. FIKALIDAEE E SEDE

Art; IS « O EtíCOLEO DE OraTURA DE CACHOEIRO DE ITAPMIRIM,-

fraidado a 9 de Outubro de 1973» é ma sociedade civil de fins —
cxilturaisp com personalidade Jurídica de direito privado e sm -
objetivos de lucro,

Art. 2a ~ O NÚCLEO DE CULTURA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRUS -

tem sua sáde à Rua BarSo de Itapeioirlm n027» em Cacboeiro de It^

pemirim. Estado do Espírito Santo,

Arts 3Q - Os á<$cioB do HÜCLEO pertencerão às seguintes ca-

tegoriasí

a) Fundadores

b) Beneméritos

o) Contribuintes

I' Arto 45 - São considerados Sócios Fundadores os membros do
íT HÜCLEO que colaboraram para a sua instalação e funcionamento,

>  ■ . ■ '

Artõ gs - Serão SócíoS'-Benemeritos as pessoas que forem —

Julgadas merecedores desse títulof por motivo de relevantes ser
viços prestados ao NÚCLEO,

Pará^afo is - A concessão do título de Sócio Benemérito -

só poderá ser feita pela Assembléia Geral, mediante proposta Jm
tificada subscrita pela Diretoria ou pala maioria simples dos s£

cios que se encontrarem no gozo d© seus direitos.
Parágrafo 20 - O Sócio Benemérito não será obrigado a con

tribuição, mas terá todos os direitos assegurados aos demais só-
<f

cios.

ArtQ 6s - São direitos dos sócios#

a) propor novos sócios;

b) votar e ser votados;

o) apresentar sugestões de intoresso gorai;

d) freqüentar as reuniões e empreendimentos cul

turais organizados pelo NÚCLEO;
e) utilizar a biblioteca do NÚCLEO, inclusive —

sob o regime de empréstimo, desde que respeitado o regulamento,—

Arts. 7Q - São deveres dos sócios#

a^ pagar pontualmente as contribuições a que ©£

^Íllt3?^fèÍ8®bom nome do NÚCLEO;
-segue-
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c) cumprir as disposiçõés dos (presentes ©statisr— 'V
tosç regulamentos® instruções ou portarias ©m vigor*

Arts * 8s — Henhuma dietinçSo podará ser feita entre os sá^
cios® por motivo deg

.  a) raça, cor® lugar d© nascimento ou religião^

b) çonvloçSo d© qualquer natureza;

c) situação econômica ou social*

Arts * 9Q «• Os sácios não respondorao solidária ou subsidia

riamont© pelas obrigações sociais do HÚCLIX!)*
Árts *102 - Os sócios qu© não cumprirem seus deveras ficarão

sujeitos,à pena d© eliminação» aplicada pela Diretoria»

CAP* II

'  BA SIHETORIA E ASSMBLÉIA OSRAL

ArtQ lis - São órgãos do SÜCIEO DE CfüITDHA DE CÁCHOEIEO DE •
ITAPMIRIMs •

a) Assembléia Geral

b) Diretoria

ÁrtQ 12Q - A Assembléia Geral é o supremo poder do .lÚCIEO-,
Q será constituída por todos os sócios em gozo d© seus direitos,

ArtQ 13fi - Gompet© à Assembléia Geráls
a) alterar ou reformar os presentes estatutos;

,  b) conceder o título d© Sócio Benemérito?

c) tratar dos assuntos d© interesse geral do —

KÜClEOs '

d) eleger a Diretoria*

Arts 14S - Eeunir-se-á a Assembléia Gerais

a) ordinariamente» de três em tris anos, na pri

maira quinzena d© outubro® para eleger a .Diretoria;
b) extraordinariamente, sempre qu© convocada —

pelo Diretor Geral ou pela maioria simples dos sócios.
Parágrafo is - A convocação da reunião será feita por avi

so individual mediante protocolo, por intermédio de aviso em um
dos jornais de maior circialação na cidade ou afixada no quadro—

de avisos da Secretaria,

Pará,grafo 2S - Com antecedência dé 7 (sQte) dias, no míni

mo® poderá ser convocada a Assembléia Geral»
Parágrafo - A Assembléia Geral sorá instalada polo Dir©

ter Geral, qu© designará um dos presentes para presidi-la, con

siderando-a sempre instalada com qualquer número da sócios pre
sentes*

Parágrafo 4^ — Todas as decisões da Assembléia serão toma

das por maioria d© votos® tendo cada sócio direito a um voto® -

não se persíiijtjindo voto por procuração»

Parágrafo 5^ - As eleições® em todos os casos previstos nos

presentes estatutos, serão realizadas por voto secreto e a sua -

-segue- . '
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Y//
apuração se fará na mesma sessão da Aesambléia#

, ArtQ, 1^5 — A Diretoria será composta dej

a) Diretor Geralj

"b) Secretário;

o) Tesoureiro;

d) Bibliotecário.

Parájsrafo Ifedoo - Em caso de necessidade, os cargos pode

rão ser acumulados, no máximo de dois. '

Arts. 16S «- Compete à Diretorias

a) admitir ou readmitir sácios;

b) administrar o Hucleo, dentro da esfera de -

suas atribuições;

c) elaborar regulamentos, instruções, portari

as, programas ou currículos de cursos a serem mlniotrados;

d) contratar professores e pessoal administra

tivo;

g) impor penalidade de sua competência;
f) cumprir todas as decisões da Assembléia Ge

ral,

Arts 17a - Compete ao Diretor Geralj

a) dirigir o HÜCHX) administrativa e tecnica

mente;

bléia Geral;

b) convocar reuniões extraordinárias da Assoa-

c) propor o afastamento de sécios ou Diretores;
d) rubricar os livros da Secretaria e Tesoura

ria^ assinando as atas das reuniões da.Diretoria;

©) assinar com o Tesoureiro os cheques ou or
dens de pagamento ou recebimento ou quaisquer documentos que en

volvam responsabilidade financeira;

f) autorizar o pagamenio de despesas ordiná
rias e extraordinárias que tenham sido apreciadas pela Direto

ria;

g) cumprir © fazer cumprir as disposições dos-
presentes estatutos, doe regulamentos, instruções ou portarias-

©m vigor;

ArtQ l8fi - Compete ao Diretor Secretários

a) redigir e assinar 00 avisos, convocações 0-
toda a oorx-ospondõnoia do HÜOLEO;

b) assinar com o Diretor Geral os certificados

de conclusão de cursos ministrados pelo RÜCLEO, diplomas honorí

ficos e as atas da Diretoria;

c) superintender todos os trabalhos da Secreta
ria;

d) substituir os DiretoS^cãeral nos seus impedi

montos,

Arts 19s - Compete ao Tesoureiro»

-segue-
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. a) promover á arrooadaçSo da rocoita do HUGLEO?
b) efetuar pagamentos de todas as dsapeaao au"^

risadas pela Diretoria} /

c) ter^ sob sua guarda^ os valores o rssponsábj
lidados do nÚCLEOg j /

d) assinar coxa o Diretor Gorai, oa documentos -
,  mencionados no arti l?®» letra "o"}

e) or^^nisar © apresentar ao Diretor Geral o —-
balanço anual © o demonstrativo da rooeita © despesaj

f) supeafiatender todos os trabalhos da Tesoura
ria?

g) substituir o Secretario G©ral nos seus impe
dimentos»

'  ArtQ 20s — Compete ao Bibliotecários

a) solar pelo patrimônio da biblioteca?
b) sugerir à Diretoria a aquisiçSo d© obras —

easenoiaiG ao desenvolvimento oiiltural dos sácios?

o) apresentar ao Diretor Geral um relatório a—
aual do movimento d© empréstimo d© livros © da ftequoncia da bi
blioteca.

CAP, III

DA HECBZTA» DESPESAS E PATRIMCNIO SOCIAL

21^ - O lUODEO DB CüLTDHâ DE CACEOEIBO DE XTAPE.dRIM -
manter-se-á com a ronda auferida pelaa taxas © anuidades recebi
das doa sócios, contribuições diversas © com os ausilioa, doações,
subvenções ou legados qu© receber.

Art9o22a - Do que for arrecadado ou recebido de fontes di—
voreas aerõo feitas as despesas da sociedade, de aluguel do pré
dio, gastos com mobiliário, aquisição de livros para a bibliote^
oa, máquinas diversas e objetos imprescindíveis ao funcionamento
do KÚCLEO, ordenados d© empregados como faxineiros, jardineiros,
vigilantes, impostos, água, lus, telefone, etc.

Art£^2^- Se houver saldo em caixa, esta será depositado
Banco, a julso da Diretoria, © sob a responsabilidade do Diretor
Geral o Tesoureiro, a fia de atender às despesas extraordinárias
como a manutenção do HÜCLEO, inclusive consertos de móveis, pin
tura, etc. de qu© serão prestadas contas à Diretoria.

Parágrafo le- Os móveis e demais objetos cocistentes na seda .
do NÚCLEO DE CULTURA DE CACHOEIRO DE ITAPMXIlM, na data de sua-
instalação, Ih© foram cedidos era regime de empréstimo, não fasea
do, portanto, parte do patrimônio da sociedade.

Pará.grafo 26 - .Sa caso do dissolução da Sociedade, retira
dos por quem de direito os bens a que se refere o parágrafo ante
rior, o saldo, por ventura existente em Banco, pagas ae dívidas,
se houver, será destinado a uma instituição beneficente local, a
juíao da Diretoria.- '

-segue-
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7
CAP. lY

PISPOSICDES a?RA]!7SI[EÒRIAS

Artõ ,24 — A atual Diretoria» eleita por maalmiâad© de yí
tos dos Sdcios Fundadores, reunidos em Assembléia Geral à 9 de ou

tubro d© 19739 validament© empossada o ©O!m;;^0x0rc3ioio até 9 ds Ou

tubro d© 1976, fica assim constituidag

Diretoras Déa Maria Moreira de Medeiros

Secretária-Sesoureirag Elza Moreira Hemer

Bibliotecária: Beatriz Maria Secobin Santos

Cartório do T Oficio, d.o Re(]Ísíro Civil-
'  P e s s o C3 G J u r ã d ! c a' s

■ Oficial - Oorlo:3 Gomoa- Substituto - Fornancio • Carvalho Gorrit
CachoGiro do Itr-pímirim -- betado do E.,.,pivito ijaii.

■ Prcroí3f>.í..-?ao 30i; xv, yf..:. ..Livro A-1 rií3_
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUIZADO DE DIREITO

Cachoeiro de Itaeemirim. 31 de março de 1974

A TIS TA DO

Atestamos que o ATÜCLEO DE CULTURA DE CACHOEIRO DE

lüAPEMIRIM, com sed,e nesta cid-ade em pleno funcionamento.

A-

Dír, Pedro Borges d-e^ezende

JuÃU de Direito

V/OlX''—-Ch^
Dr. Jo^3 Gama Sobre irc?.

Picomopor Publico



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSJO DB JOSTIÇA E EEDAÇitO
Lei

PROJETO DE

INICIATIVA' Venresd-Oir ÁylijOri Coellio Gosis
RELATOR:

12/74

P.âRECER

A matéria é constitucional e lea-al

Somos pela. sua aprovação.

Sala das Comissões, 12 de abril de 1974,

Çx

C>0
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PROJETO BE LEI Nfi

de •

RECOHHECE COMO BE UTILIBABE PUBLICA O
" mJCLEO BE CULTURA BE CACHOEIRO BE ITA

■ ^ - PEMIHIM*^ ~

Art» 1® - Pica reconliecido como de UTILIBABE PUBLICA o NÚCLEO BE

CULTURA BE. CACHOEIRO BE ITAPEMIRIM, sediado nesta cida-

Art. 2® - Esta lei entrará em vigor na data de sna publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, X® abril ds 1974->

-  -j U S T I P I 0 A T I V A -

Poi fundado a 9 de outubro de 1973 em Cachoeiro de Itapemi-

rim o Wácleo de Cultura de Cacboeiro de Itapemirim, sociedade ds fins

culturais, sem finalidadè lucrativa, eoafoinae vem expresso no art. 1®

de seus .Estatutos, devidaaiente registrados es Cartório #

.  - O Nácleo de Cultura de Cacbociro de Ttepemirira, que tem sua

sede è rua Barão de Itapemirim n® 27, funciona sob a direção geral da

Prof. Báa Maria Moreira de.Medeiros.é propõe-se a desenvolver o iate-

tesse celas tetras, pela música popular e erudita, pelo folclore, pe

la pesquisa, pelo tèstro,. valorizando todas as expressões de arte e

tradições culturais de nosso povo.

O Núcleo de Cultura de Cacboeiro de Itapemirim já está em

pleno funcionamento, já tendo realizado palestras pelos professores

Br. Wilson Resende, Bra. Mirtes Machado, Marina Chucker Coelho, Sõnia
Coelho Machado o Idaliaa Machado Eiel,- integrantes do corpo docente

e discente das Psculdades..de Pilcsofla e Bireito.

O Curso de Cíiltura Ueral, que funciona regularmente âs ter

ças. e sextas-feirqs, das 15 às 17 horas, em sua sede, tem como obje

tivo, específico ministrar conhecimentos que se ajustem às necessida

des da vida moderna, despertando o gosto.pela aquisição da cultura e

está aberto a todos, em exigência de grau de escolaridade.

vê-se, portanto, que a presente proposição deve merecer in

tegral acolhida desta Casa.

, Sala das Sessões, 1^ d^ eb®"!! de 1974•
u
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'  ' " ■ ■ ■ REGOHHECE COMO DE U2IIIDADE POBLICA O
HTJCLEO DE CUDKJRA DE CACHOEIEO DE IPA

V  = PEMIRIM. , .

Ari;.: 12 — Eica recooíieciáo como d® DIILIDADE pUBDICA o EUGLjró DE
CULTURA DE GACHOEIKO DE ITAPEMISIM,. sediado nesta eida- ̂

de#-"' ' ' ■ :

Art. 22 -'ista lei entr^á cm vigor Oia data de siia pniaiieação, re
vogadas as disposições em contrário.

■  • Sala dás Sessões, i2 .de ̂ ril de 1974.

-  d U S T I F I 0 A T I ¥ A
^  \ 1 o '

;  _ Foi fündado a 9 de oatnDrc de 1973 «m Oachoelro da Itapemi-r

rák o Niícleo de Gnltiira de Gacliosiro de ItapsmirlJi, sociedade de fios

cultTiraiSy sem Finalidadd lucrativa, conforme vem expresso no art. 12

de seus Estatutos, devidamente registrados em Cartório.

/: . O H-ácleo de, Culètjrapde OaÇhoeiro de Itapemirim, que tem sua

sede S ma Barão de Itapemirim n® 27, funciona soD a direção geral da

Frcf ► Déa Maria Moreira .de.Medeiros.e propõe~se a desenvolver o inte-
tesse oelas Letras, pela mtísica popular e erudita, pelo folclore, pe
la pesquisa, pelo testro, valorizando todas as expressões de "arte e
tradições culturais de nosso povo.

. 0 Wuclep de Cultura de Cachosiro de itapemirim já está em
pleno funcionariioatc,' já tendo realizado palestras pelos professores,
Dr, Wilson Resende,, Dra, Mirtes Machado, Marina ChucMer Coelho, Sônia
Goelho Machado e Idalina Machado Fiel, integrantes=do corpo docente
e discente das Faculdades.de Filosofia e Direito. .

O Curso de Cultura Geral, que fuocioaa regoiarmente âs ter
ças e sextas-feiras, das 15 às 17 horas, em sua sede, tem como obje
tivo específloo ministrar conhecimentos que se ajustem âs necessida
des da vida moderna, despertando o gosto.pela aquisição da cultura e
está áherto a todos, em exiglácia de grau de escolaridade.

vê-se, portanto, que a presente proposição deve mercocr in
tegral acolhida desta Casa#.

Sala das Sessões, 12^e de 1974.,
/
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18/74

3( iírbáetõs db iei 33s© n, I2 e. i3/74)

Gaohoelro de Itapemirim, 03 da a"bri3. de 1974.

Senhor Èrefèitoí

CSiEpre-ae sBoamitshar a V, Bsa., psrs Sins ã« saoçSolesai, 08 Irojetoe de T,oi bSss 11/74, «e atrtorla .1o «lil Roterlís Va
lülao e lS/74.a 11/74, asftoR a« inlolativa da H-ssialneia Se Casa?
aprovados por onauimldads áo plenário, aa Séssão Órdiflária rsallra-
da aia is de ahril- -urbiao. '

opoi-tiwldado oprorelto psxa enviar-llie votos /

Cor «i a i fe S anda çÕ eo

-Ayltoa '^oelho ^osta..-

Presidente da Camara Municipal

Ap Bicmo# Qvé

$heodõrico_de Assla Ferraçp
D2* Prefeit;o .Mí.tpicipal
HESSA OIDÂsipé

\



EROJETO^BE liEI NS 12/74 Eeconlaeee comô de Utilidade

Pública o Núcleo de Oultiira de Ca

choeiro de Itapemirinií //////////

o Presidente da Câmara Muni

cipal de Cachoeira de Itapèmirim,/
no uso de suas atribuições legais;

Paço saber que a Câmara decretou a
segninté Lei;

Art• 1® — Pica reconhecido como de ÜTILILApS PUBLICA o "NÚCLEO BE 0UL
TURA DE OACHGEIHQ BE ITAPETflIHIM", sediado nesta cidade.

Art. 2® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições ém contrário»

Sala das Sessões, 02 de abril de 1974»

- Aylton Coelho Uosta -
Presidente da Gamara Municipal
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